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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/americo de campos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº. 2.171/2.021.
16 DE FEVEREIRO DE 2.021.

OBJETO: Dispõe sobre a promoção 
da valorização dos protetores e 
cuidadores de animais soltos ou 
abandonados no Município, e dá 
outras providências.

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito do Município 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais conferidas pela LOM, em seu Art. 42, 
Inciso III...

Faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e Ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado no Município, dispositivo de 
promoção da valorização dos protetores e cuidadores de 
animais soltos ou abandonados no Município.

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem objetivos desta 
Lei:

I.	 A promoção da valorização dos protetores 
e cuidadores de animais soltos ou abandonados no 
Município;

II.	 A facilitação do atendimento e tratamento de 
animais em situação de abandono, mediante a criação de 
cadastro de protetores e cuidadores.

Art. 2º - Para os efeitos dessa lei entende-se como:

I.	 Animal solto: todo e qualquer animal doméstico 
ou errante, encontrado perdido ou foragido, em vias 
públicas ou em locais de acesso público;

II.	 Animal abandonado: todo animal, não mais 
desejado por seu proprietário ou tutor, que restar destituído 
de cuidados, guarda ou vigilância;

III.	 Protetor: toda pessoa física ou jurídica, de direito 
público ou privado, entidade sem fins lucrativos ou grupo 

de pessoas ligadas por vínculo de amizade ou vizinhança 
que, não sendo proprietário do animal encontrado solto 
ou abandonado, se coloque na posição de seu guardião, 
sem, contudo, retirá-lo da via pública ou local que utilize 
como moradia;

IV.	 Cuidador: toda pessoa física ou jurídica, de direito 
público ou privado, sem fins lucrativos, que se dedique 
ao recolhimento de animais soltos ou abandonados e 
animais feridos ou vítimas de maus tratos.

Art. 3º - Os protetores e cuidadores de animais 
gozarão das seguintes prerrogativas, após cadastramento 
obrigatório anual realizado pelas autoridades municipais 
competentes:

I.	 Atendimento preferencial para fins de atendimento 
emergencial, avaliação clínica e laboratorial dos animais 
tutelados ou recolhidos, controle de zoonoses, vacinação 
e procedimento de esterilização gratuita;

II.	 Outras prerrogativas e incentivos que venham a 
ser criados pelo Poder Público.

Art. 4º - Para requerer o seu cadastramento como 
protetor ou cuidador, o interessado deverá ser civilmente 
capaz e apresentar os seguintes documentos às 
autoridades municipais competentes:

I.	 Comprovante de residência no Município;

II.	 Documento de identidade com foto;

III.	 Carta de recomendação subscrita por médico 
veterinário atuante na mesma região do tutor ou 
cuidador, ou por 2 (duas) testemunhas idôneas, que 
atestem conhecer pessoalmente o tutor ou cuidador 
e sua capacidade e interesse no trato com animais da 
comunidade.

Art. 5º - O Poder Executivo disporá sobre as formas 
de cumprimento e fiscalização desta Lei, devendo 
regulamentá-la no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 
da sua publicação.

Art. 6º - O Poder Executivo Municipal regulamentará, 
no que couber, a presente Lei, através de decreto 
municipal, no prazo de sessenta dias.

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução 
desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.
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Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Américo de Campos,

16 de Fevereiro de 2.021.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

LEI Nº. 2.172/2.021.
16 DE FEVEREIRO DE 2.021.

OBJETO: Institui o Programa 
Farmácia Solidária no Município e dá 
outras providências.

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito do Município 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais conferidas pela LOM, em seu Art. 42, 
Inciso III...

Faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e Ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído no âmbito municipal, o 
Programa “Farmácia Solidária”, a ser implementado nos 
termos desta Lei.

Art. 2º - O Programa “Farmácia Solidária” consiste na 
arrecadação de sobras de medicamentos não vencidos 
junto à população, e sua subsequente distribuição aos 
necessitados, sob supervisão médica pelas Unidades 
Básicas de Saúde e Farmácia Municipal, após rigoroso 
controle de sua qualidade e prazo de validade.

Art. 3º - O Departamento de Saúde do Município 
fará permanente divulgação do Programa “Farmácia 
Solidária”, proporcionando, em cada Unidade Básica 
de Saúde e na Farmácia Municipal, condições para o 
recebimento, controle e distribuição dos medicamentos 
doados pela população.

Art. 4º - Os medicamentos com prazo de validade 
vencido ou em vias de vencer, serão encaminhados para 
incineração junto ao órgão competente.

PARÁGRAFO ÚNICO - Também serão encaminhados 
para a incineração os medicamentos líquidos violados.

Art. 5º - Os beneficiários deste Programa deverão ser 
avisados de que se trata de medicamentos obtidos na 
forma desta Lei.

Art. 6º - A Câmara Municipal apoiará permanentemente 
este Programa, providenciando sua ampla divulgação e 
busca de parceria, inclusive junto aos clubes de serviços, 
estabelecimento de ensino, associações, sindicatos, 
dentre outros, aliando esforços com o Departamento de 
Saúde do Município, visando alcançar os objetivos desta 
Lei.

Art. 7º - O Poder Executivo Municipal regulamentará, 
no que couber, a presente Lei, através de decreto 
municipal, no prazo de sessenta dias.

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução 
desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Américo de Campos,

16 de Fevereiro de 2.021.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE 

CAMPOS avisa que se acha aberta a Licitação na 
modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 03/2021, do 
Tipo Menor Preço, com critério de julgamento POR ITEM 
que objetiva a Contratação de Empresa Para elaboração 
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da ata de registro de preços para fornecimento de 
gêneros alimentícios, destinado à merenda escolar, com 
fornecimento parcelado durante o exercício de 2021, 
conforme termo de referência.

Este certame tem sua abertura ocorrida nesta data, 
17 de fevereiro de 2021 e a sessão de Pregão se 
dará no dia 09 de Março de 2021, na sala do Setor de 
Licitações, situada no Paço Municipal, tendo como início o 
credenciamento das empresas participantes, que ocorrerá 
a partir das 9:30 horas. O prazo para credenciamento 
se transcorrerá impreterivelmente durante o período de 
15 (quinze) minutos a partir do horário anteriormente 
estabelecido e, ao término deste, se dará início a abertura 
dos ENVELOPES 1 – PROPOSTA como também em 
seguida se transcorreram os atos de classificação das 
propostas, interposição de lances e demais atos. Caso 
seja necessário, a critério do pregoeiro, o período de 
credenciamento poderá ser dilatado para as empresas 
que se apresentaram no local da sessão de pregão dentro 
do tempo previsto.	 As empresas interessadas 
em participar deste certame poderão obter maiores 
informações junto ao Setor de Licitações da Prefeitura 
de Américo de Campos, sito à Avenida Fortunado Ruza 
nº. 270, Centro, nesta cidade, ou pelo telefone (0XX17) 
3445-1970. O Edital de Convocação, em que constam as 
condições de participação do certame, poderá ser retirado 
juntamente com o arquivo magnético no endereço acima 
mencionado.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos, aos 17 
de fevereiro de 2021.

_____________________________________

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal
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